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LEI Nº 7.418, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985

Institui o Vale-Transporte e dá outras
Providências.

Art. 1º Fica instituído o Vale-Transporte (VETADO) que o empregador, pessoa física
ou jurídica, antecipará ao empregado para utilização efetiva em despesas de deslocamento
residência-trabalho e vice-versa, através do sistema de transporte coletivo público, urbano ou
intermunicipal e/ou interestadual com características semelhantes aos urbanos, geridos
diretamente ou mediante concessão ou permissão de linhas regulares e com tarifas fixadas pela
autoridade competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais.

* Caput com redação dada pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
§ 1º Equiparam-se ao trabalhador referido no caput deste artigo, para os benefícios

desta Lei, os servidores públicos da Administração Federal direta ou indireta.
§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987).

Art. 2º O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos nesta Lei, no
que se refere à contribuição do empregador:

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;
b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço;
c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador.
* Primitivo art. 3º renumerado para art. 2º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 3º Sem prejuízo da dedução como despesa operacional, a pessoa jurídica poderá
deduzir, do Imposto sobre a Renda devido, valor equivalente à aplicação da alíquota cabível do
Imposto sobre a Renda sobre o valor das despesas comprovadamente realizadas, no período
base, na concessão do Vale-Transporte, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei.

* Primitivo art. 4º renumerado para art. 3º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
Parágrafo único. A dedução a que se refere este artigo, em conjunto com as de que

tratam as Leis ns. 6.297, de 15 de dezembro de 1975, e 6.321, de 14 de abril de 1976, não
poderá reduzir o imposto devido em mais de 10% (dez por cento), observado o que dispõe o §
3º, do art. 1º, do Decreto-Lei nº 1.704, de 23 de outubro de 1979, podendo o eventual excesso
ser aproveitado por 2 (dois) exercícios subseqüentes.

Art. 4º A concessão do benefício ora instituído implica a aquisição pelo empregador
dos Vales-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador no percurso residência-
trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar.

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de deslocamento do
trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu
salário básico.

* Primitivo art. 5º renumerado pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
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Art. 5º A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público fica obrigada
a emitir e a comercializar o Vale-Transporte, ao preço da tarifa vigente, colocando-o à
disposição dos empregadores em geral e assumindo os custos dessa obrigação, sem repassá-los
para a tarifa dos serviços.

* Primitivo art. 6º renumerado para art. 5º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
§ 1º Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e micro-regiões, será

instalado, pelo menos, um posto de vendas para cada grupo de 100.000 (cem mil) habitantes na
localidade, que comercializarão todos os tipos de Vale-Transporte.

*§ 1º com redação dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989.
§ 2º Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a comercialização do

Vale-Transporte, bem como consorciar-se em central de vendas, para efeito de cumprimento do
disposto nesta Lei.

§ 3º Para fins de cálculo do valor do Vale-Transporte, será adotada a tarifa integral
do deslocamento do trabalhador, sem descontos, mesmo que previstos na legislação local.

Art. 6º O poder concedente fixará as sanções a serem aplicadas à empresa operadora
que comercializar o vale diretamente ou através de delegação, no caso de falta ou insuficiência
de estoque de Vales-Transporte necessários ao atendimento da demanda e ao funcionamento do
sistema.

* Primitivo art. 7º renumerado para art. 6º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 7º Ficam resguardados os direitos adquiridos do trabalhador, se superiores aos
instituídos nesta Lei, vedada a cumulação de vantagens.

* Primitivo art. 8º renumerado para art. 7º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 8º Asseguram-se os benefícios desta lei ao empregador que proporcionar, por
meios próprios ou contratados, em veículos adequados ao transporte coletivo, o deslocamento
integral de seus trabalhadores.

* Primitivo art. 9º renumerado para art. 8º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 9º Os Vales-Transporte anteriores perdem sua validade decorridos 30 (trinta)
dias da data de reajuste tarifário.

* Primitivo art. 10 renumerado para art. 9º pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias.

* Primitivo art. 11 renumerado para art. 10 pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
* Primitivo art. 12 renumerado para art. 11 pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
* Primitivo art. 13 renumerado para art. 12 pela Lei nº 7.619, de 30/09/1987.
*Vide Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
*Vide Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

..........................................................................................................................................................

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - nessa data, em relação aos arts. 9º, 37 a 42, 44 a 54, 64 a 68, 74 e 75;
II - a partir de 1º de janeiro de 1998, em relação aos demais dispositivos dela

constantes.

Art. 82. Ficam revogados:
I - a partir da data de publicação desta Lei:
a) os seguintes dispositivos da Lei nº 4.502, de 1964:
1. o inciso IV acrescentado ao art. 4º pelo Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro

de 1971, art. 5º, alteração 1ª;
2. os incisos X, XIV e XX do art. 7º;
3. os incisos XI, XIII, XXI, XXII, XXV, XXVII, XXIX , XXX, XXXI, XXXII,

XXXIII, XXXIV, XXXV do art. 7º, com as alterações do Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º,
alteração 3ª;

4. o parágrafo único do art. 15, acrescentado pelo art. 2º, alteração sexta, do Decreto-
Lei nº 34, de 1966;

5. o § 3º do art. 83, acrescentado pelo art. 1º, alteração terceira, do Decreto-Lei nº
400, de 1968;

6. o § 2º do art. 84, renumerado pelo art. 2º, alteração vigésima-quarta, do Decreto-
Lei nº 34, de 1966;

b) o art. 58 da Lei nº 5.227, de 18 de janeiro de 1967;
c) o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.276, de 1º de junho de 1973;
d) o § 1º do art. 18 da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974;
e) o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
f) o Decreto-Lei nº 1.568, de 2 de agosto de 1977;
g) os incisos IV e V do art. 4º, o art. 5º, o art. 10 e os incisos II, III, VI e VIII do art.

19, todos do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977;
h) o Decreto-Lei nº 1.622, de 18 de abril de 1978;
i) o art. 2º da Lei nº 8.393, de 30 de dezembro de 1991;
j) o inciso VII do art. 1º da Lei nº 8.402, de 1992;
l) o art. 4º da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992;
m) os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994;
n) o art. 39 da Lei nº 9.430, de 1996;
II - a partir de 1º de janeiro de 1998:
a) o art. 28 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943;
b) o art. 30 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964;
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c) o § 1º do art. 260, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
d) os §§ 1º e 4º do art. 40 da Lei nº 8.672, de 6 de julho de 1993;
e) o art. 10 da Lei nº 9.477, de 1997;
f) o art. 4º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 (Vale-Transporte).
*Vide Medida Provisória no 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.165-36, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Institui o Auxílio-Transporte, dispõe sobre o
pagamento dos militares e dos servidores do
Poder Executivo Federal, inclusive de suas
autarquias, fundações, empresas públicas e
sociedades de economia mista, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de
natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com
transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual pelos militares, servidores e
empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e fundacional da União, nos
deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas aquelas
realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de
trabalho, e aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais.

§ 1º  É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à
remuneração, ao provento ou à pensão.

§ 2º  O Auxílio-Transporte não será considerado para fins de incidência de imposto
de renda ou de contribuição para o Plano de Seguridade Social e planos de assistência à saúde.

Art. 2º  O valor mensal do Auxílio-Transporte será apurado a partir da diferença entre
as despesas realizadas com transporte coletivo, nos termos do art. 1º, e o desconto de seis por
cento do:

I - soldo do militar;
II - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado,

ainda que ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial;
III - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar de

servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou emprego.
§ 1º  Para fins do desconto, considerar-se-á como base de cálculo o valor do soldo ou

vencimento proporcional a vinte e dois dias.
§ 2º  O valor do Auxílio-Transporte não poderá ser inferior ao valor mensal da

despesa efetivamente realizada com o transporte, nem superior àquele resultante do seu
enquadramento em tabela definida na forma do disposto no art. 8º.

§ 3º  Não fará jus ao Auxílio-Transporte o militar, o servidor ou empregado que
realizar despesas com transporte coletivo igual ou inferior ao percentual previsto neste artigo.

Art. 3º  O Auxílio-Transporte não será devido cumulativamente com benefício de
espécie semelhante ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de indenização ou auxílio
pago sob o mesmo título ou idêntico fundamento, exceto quando o servidor ou empregado
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acumular licitamente outro cargo ou emprego na Administração Federal direta, autárquica e
fundacional da União.

Parágrafo único.  Nos casos de acumulação lícita de cargos ou empregos em que o
deslocamento para o local de exercício de um deles não seja residência-trabalho por opção do
servidor ou empregado, poderá ser considerado na concessão do Auxílio-Transporte o
deslocamento trabalho-trabalho.

Art. 4º  Farão jus ao Auxílio-Transporte os militares, os servidores ou empregados
que estiverem no efetivo desempenho das atribuições do cargo ou emprego, vedado o seu
pagamento quando o órgão ou a entidade proporcionar aos seus militares, servidores ou
empregados o deslocamento residência-trabalho e vice-versa, por meios próprios ou contratados
com fundamento nas exceções previstas em regulamento, bem como nas ausências e nos
afastamentos considerados em lei como de efetivo exercício, ressalvados aqueles concedidos em
virtude de:

I - cessão em que o ônus da remuneração seja do órgão ou da entidade cedente;
II - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme

dispuser o regulamento;
III - júri e outros serviços obrigatórios por lei.
Parágrafo único.  Não será devido o Auxílio-Transporte pelo órgão ou pela entidade

de origem ao servidor ou empregado cedido para empresa pública ou sociedade de economia
mista, ainda que tenha optado pela remuneração do cargo efetivo ou emprego.

Art. 5º  O pagamento do Auxílio-Transporte será efetuado no mês anterior ao da
utilização de transporte coletivo, nos termos do art. 1o, salvo nas seguintes hipóteses, quando se
farão no mês subseqüente:

I - início do efetivo desempenho das atribuições de cargo ou emprego, ou reinício de
exercício decorrente de encerramento de licenças ou afastamentos legais;

II - alteração na tarifa do transporte coletivo, endereço residencial, percurso ou meio
de transporte utilizado, em relação à sua complementação.

§ 1º  O desconto relativo ao Auxílio-Transporte do dia em que for verificada
ocorrência que vede o seu pagamento será processado no mês subseqüente e considerada a
proporcionalidade de vinte e dois dias.

§ 2º  As diárias sofrerão desconto correspondente ao Auxílio-Transporte a que fizer
jus o militar, o servidor ou empregado, exceto aquelas eventualmente pagas em finais de semana
e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 1º.

Art. 6º  A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo
militar, servidor ou empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos
termos do art. 1º.

§ 1º  Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata
este artigo, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§ 2º  A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre
que ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

Art. 7º  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, e os militares contratados para prestar Tarefa por Tempo Certo na forma da
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Lei nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980, fazem jus ao Auxílio-Transporte instituído por esta
Medida Provisória, observado o disposto no art. 2º.

Parágrafo único.  Os contratados por tempo determinado na forma da Lei nº 8.745, de
1993, que forem remunerados por produção, não farão jus ao auxílio-transporte de que trata o
caput deste artigo, e ao auxílio-alimentação a que se refere o art. 22 da Lei nº 8.460, de 17 de
setembro de 1992.

Art. 8º  A concessão do Auxílio-Transporte dar-se-á conforme o disposto em
regulamento, que estabelecerá, ainda, o prazo máximo para a substituição do Vale-Transporte
pelo Auxílio-Transporte em pecúnia, condicionado seu pagamento inicial à apresentação da
declaração de que trata o art. 6º.

Art. 9º  A partir do mês de fevereiro de 2001, o pagamento da remuneração dos
militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, inclusive de suas autarquias e fundações,
bem como dos empregados das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, independentemente da fonte de
recursos utilizada para pagamento destas despesas, será efetuado segundo regulamento a ser
editado pelo Poder Executivo.

§ 1º  A regulamentação de que trata o caput deste artigo não poderá estabelecer data
de pagamento posterior ao segundo dia útil do mês subseqüente ao de competência.

§ 2º  Caso a data de pagamento adotada seja decorrente de acordo ou convenção
coletiva de trabalho, o dirigente da empresa estatal deverá providenciar, por ocasião do próximo
dissídio ou acordo coletivo, a alteração da data de pagamento, com vistas ao cumprimento do
disposto no caput deste artigo.

Art. 10.  O disposto no art. 9º aplica-se aos proventos dos aposentados, aos soldos dos
militares na reserva e às pensões devidas a beneficiários de servidor e militar falecido.

Art. 11.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.165-35, de 26 de julho de 2001.

Art. 12.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13.  Ficam revogados o § 1º do art. 1º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de
1985, e o art. 6º da Lei nº 8.627, de 19 de fevereiro de 1993.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Martus Tavares
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social, de
obrigações no exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no
País, amplia as hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo
desconto simplificado, regula a informação, na declaração de
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos
auferidos no resgate de quotas dos fundos de investimento de que trata o § 6º do art. 28 da Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997, com a alteração introduzida pelo art. 2º, fica reduzida para
dez por cento.

Art. 2º  O percentual de oitenta por cento a que se refere o § 6º do art. 28 da Lei nº
9.532, de 1997, fica reduzido para sessenta e sete por cento.

Art. 3º  A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, em
conformidade com o disposto no art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997, será aplicável somente a partir
de 1o de julho de 1998.

Art. 4º  No primeiro semestre de 1998, a incidência do imposto de renda na fonte
sobre os rendimentos auferidos em aplicações em fundos de investimento dar-se-á no resgate de
quotas, se houver, às seguintes alíquotas:

I - de dez por cento, no caso:
a) dos fundos mencionados no art. 1º desta Medida Provisória; e
b) dos fundos de que trata o art. 31 da Lei nº 9.532, de 1997, enquanto enquadrados

no limite previsto no § 1º do mesmo artigo;
II - de vinte por cento, no caso dos demais fundos.
Parágrafo único.  A base de cálculo do imposto de renda de que trata este artigo será

determinada conforme o disposto no § 7º do art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997.

Art. 5º  Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou
creditados aos quotistas dos fundos de investimento, na data em que se completar o primeiro
período de carência no segundo semestre de 1998, os rendimentos correspondentes à diferença
positiva entre o valor da quota, em 30 de junho de 1998, e:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

I - o respectivo custo de aquisição, no caso dos fundos referidos no art. 31 da Lei nº
9.532, de 1997;

II - o respectivo custo de aquisição, no caso de quotas adquiridas a partir de 1º de
janeiro de 1998;

III - o valor da quota verificado em 31 de dezembro de 1997, nos demais casos.
§ 1º  O disposto neste artigo não se aplica aos fundos que, no mês de junho de 1998,

se enquadrarem no limite de que trata o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997, com a alteração
do art. 2º desta Medida Provisória.

§ 2º  No caso de fundos sem prazo de carência para resgate de quotas com
rendimento ou cujo prazo de carência seja superior a noventa dias, consideram-se pagos ou
creditados os rendimentos no dia 1º de julho de 1998.

Art. 6º  A partir de 1º de janeiro de 1999, a incidência do imposto de renda na fonte
sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta e as
imunes de que trata o art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, nas aplicações em fundos de investimento,
ocorrerá:

I - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas com
rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso II;

II - no último dia útil de cada trimestre-calendário, no caso de fundos com períodos
de carência superior a noventa dias;

III - no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no caso
de fundos sem prazo de carência.

§ 1º  A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor da quota
apurado na data de resgate ou no final de cada período de incidência referido neste artigo e na
data da aplicação ou no final do período de incidência anterior, conforme o caso.

§ 2º  As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos
auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo
com procedimento a ser definido pela Secretaria da Receita Federal.

§ 3º  Os quotistas dos fundos de investimento cujos recursos sejam aplicados na
aquisição de quotas de outros fundos de investimento serão tributados de acordo com o disposto
neste artigo.

§ 4º  Os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de que trata o § 3º ficam
isentos do imposto de renda.

§ 5º  O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos quotistas dos fundos de investimento referidos no art. 1º, que serão tributados

exclusivamente no resgate de quotas;
II - às pessoas jurídicas de que trata o art. 77, inciso I, e aos investidores estrangeiros

referidos no art. 81, ambos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que estão sujeitos às
normas nela previstas e na legislação posterior.

Art. 7º  Relativamente ao segundo semestre de 1998, é facultado ao administrador de
fundos de investimento apurar o imposto de renda, devido pelos quotistas, de acordo com o
disposto no art. 6º, como alternativa à forma de apuração disciplinada nos incisos I e II e no § 5º
do art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997.
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§ 1º  Exercida a opção facultada neste artigo, o administrador do fundo deverá
submeter à incidência do imposto de renda na fonte, no dia 22 de dezembro de 1998, os
rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor da quota naquela data e o apurado
na data de aquisição ou no final do período de incidência anterior, conforme o caso.

§ 2º  O imposto de renda devido em virtude do disposto no § 1º será recolhido, pelo
administrador do fundo de investimento, até o último dia útil do ano de 1998.

§ 3º  Adotada a alternativa de que trata este artigo, fica dispensada a apuração do
imposto de renda na forma prevista no art. 5º.

Art. 8º  Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os
rendimentos auferidos, a partir de 1º de setembro de 1998 até 30 de junho de 1999, em aplicações
financeiras, pelos Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro constituídos, segundo as normas
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de captação de recursos
externos para investimento em títulos de emissão do Tesouro Nacional ou do Banco Central do
Brasil e em ativos financeiros de renda fixa emitidos por empresas e instituições sediadas no País.

Parágrafo único.  A alíquota zero aplica-se, inclusive, aos rendimentos auferidos, no
período referido no caput, relativamente às aplicações efetuadas anteriormente à publicação desta
Medida Provisória.

Art. 9º  O aumento de capital mediante conversão das obrigações de que tratam os
incisos VIII e IX do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, poderá ser efetuado com
manutenção da redução a zero da alíquota do imposto sobre a renda incidente na fonte relativa
aos juros, comissões, despesas e descontos já remetidos.

§ 1º  Para os fins deste artigo, é vedada, no período remanescente previsto para
liquidação final da obrigação capitalizada:

I - a restituição de capital, inclusive por extinção da pessoa jurídica;
II - a transferência das respectivas ações ou quotas de capital para pessoa física ou

jurídica, residente ou domiciliada no País.
§ 2º  O descumprimento do disposto no § 1º tornará exigível o imposto

correspondente, relativamente ao montante de juros, comissões, despesas e descontos, desde a
data da remessa, acrescido de juros moratórios e de multa, de mora ou de ofício, conforme o caso.

§ 3º  O disposto nos §§ 1º e 2º se aplica às pessoas jurídicas resultantes de fusão ou
cisão da pessoa jurídica capitalizada e a que incorporá-la.

§ 4º  O ganho de capital decorrente da diferença positiva entre o valor patrimonial das
ações ou quotas adquiridas com a conversão de que trata este artigo e o valor da obrigação
convertida será tributado na fonte, à alíquota de quinze por cento.

§ 5º  O montante capitalizado na forma deste artigo integrará a base de cálculo para
fins de determinação dos juros sobre o capital próprio a que se refere o art. 9º da Lei nº 9.249, de
26 de dezembro de 1995, observadas as demais normas aplicáveis, inclusive em relação à
incidência do imposto sobre a renda na fonte.

§ 6º  O disposto neste artigo se aplica, também, às obrigações contratadas até 31 de
dezembro de 1996, relativas às operações referidas no caput, mantidos os benefícios fiscais à
época concedidos.

§ 7º  A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários ao controle do
disposto neste artigo.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 10.  Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nº 9.532, de 1997, passam a
vigorar com a seguinte redação:

I - o art. 6º, inciso II:
"Art. 6º  ..................................................................................................................
................................................................................................................................

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho
de 1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido."
(NR)

II - o art. 34:

"Art. 34.  O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o
art. 81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de tributação
previstas na legislação vigente." (NR)

III - o art. 82, inciso II, alínea "f":

"Art. 82.  ................................................................................................................

................................................................................................................................

II - ..........................................................................................................................

................................................................................................................................

f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 1º
da Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987." (NR)

Parágrafo único.  O art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1º da
Lei nº 7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do disposto
no inciso III deste artigo, permite a dedução dos correspondentes gastos como
despesa operacional.

Art. 11.  Os arts. 10 e 25 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10.  Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na
declaração, recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por
desconto simplificado, que consistirá em dedução de vinte por cento do valor
desses rendimentos, limitada a oito mil reais, na Declaração de Ajuste Anual,
dispensada a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.
....................................................................................................................." (NR)

"Art. 25.  ................................................................................................................
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................................................................................................................................

§ 4º  Os depósitos mantidos em instituições financeiras no exterior devem ser
relacionados na declaração de bens, a partir do ano-calendário de 1999, pelo
valor do saldo desses depósitos em moeda estrangeira convertido em reais pela
cotação cambial de compra em 31 de dezembro, sendo isento o acréscimo
patrimonial decorrente da variação cambial.
....................................................................................................................." (NR)

Art. 12.  O disposto nº art. 10 da Lei nº 9.250, de 1995, com a redação dada pelo art.
11 desta Medida Provisória, somente se aplica aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de
janeiro de 1998.

Art. 13.  O art. 79 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá excepcionar, em caráter
temporário, a aplicação do disposto neste artigo em relação a determinados
bens." (NR)

Art. 14.  O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da
Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º  ..................................................................................................................

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais);

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-
calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais);

................................................................................................................................

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as
opções já exercidas." (NR)

Art. 15.  A aquisição de carteira de planos privados de assistência à saúde não
caracteriza transmissão de responsabilidade tributária, nos termos do art. 133 do Código
Tributário Nacional, desde que sejam asseguradas a todos os participantes da referida carteira as
mesmas condições de cobertura assistencial, bem assim a contagem de prazos de carência e de
aquisição de benefícios já transcorridos, e a alienação, ainda que a preço simbólico ou a título
gratuito:
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I - seja efetuada por determinação do órgão competente do Poder Executivo, com a
finalidade de evitar danos ao consumidor ou usuário;

II - não implique transferência à adquirente de direitos a receber relativos a operações
realizadas ou serviços prestados anteriormente à alienação, ou de qualquer outra parcela do
patrimônio da alienante.

Art. 16.  O regime de tributação previsto no art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro
de 1995, com a alteração introduzida pelo art. 11 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
aplica-se a investidor residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar
operações financeiras nos mercados de renda fixa ou de renda variável no País, de acordo com as
normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1º  É responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte,
incidente sobre os rendimentos de operações financeiras auferidos por qualquer investidor
estrangeiro, a pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos referidos rendimentos.

§ 2º  O regime de tributação referido no caput não se aplica a investimento oriundo de
país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota inferior a vinte por cento, o qual se
sujeitará às mesmas regras estabelecidas para os residentes e domiciliados no País.

§ 3º  Relativamente ao disposto no § 2º será observado que:
I - sem prejuízo do disposto no § 1º, o investidor estrangeiro deverá, no caso de

operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, nomear
instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil como responsável, no País, pelo
cumprimento das obrigações tributárias decorrentes das referidas operações;

II - no caso de ações adquiridas até 31 de dezembro de 1999, para fins de apuração da
base de cálculo do imposto de renda, o custo de aquisição, quando não for conhecido, será
determinado pelo preço médio ponderado da ação, apurado nas negociações ocorridas, na bolsa
de valores com maior volume de operações com a ação, no mês de dezembro de 1999 ou, caso
não tenha havido negócios naquele mês, no mês anterior mais próximo.

§ 4º  A Secretaria da Receita Federal poderá baixar normas para o controle das
operações realizadas pelos investidores estrangeiros.

Art. 17.  Fica instituído regime aduaneiro especial relativamente à importação, sem
cobertura cambial, de insumos destinados à industrialização por encomenda dos produtos
classificados nas posições 8701 a 8705 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, por conta e ordem de pessoa jurídica encomendante domiciliada no
exterior.

§ 1º Consideram-se insumos, para os fins deste artigo, os chassis, as carroçarias, as
peças, as partes, os componentes e os acessórios.

§ 2º  A importação dos insumos dar-se-á com suspensão do IPI.
§ 3º  O Imposto de Importação somente incidirá sobre os insumos importados

empregados na industrialização dos produtos, inclusive na hipótese do inciso II do § 4º.
§ 4º  Os produtos resultantes da industrialização por encomenda terão o seguinte

tratamento tributário:
I - quando destinados ao exterior, resolve-se a suspensão do IPI incidente na

importação e na aquisição, no mercado interno, dos insumos neles empregados; e
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II - quando destinados ao mercado interno, serão remetidos obrigatoriamente a
empresa comercial atacadista, controlada, direta ou indiretamente, pela pessoa jurídica
encomendante domiciliada no exterior, por conta e ordem desta, com suspensão do IPI.

§ 5º  A empresa comercial atacadista adquirente dos produtos resultantes da
industrialização por encomenda equipara-se a estabelecimento industrial.

§ 6º  A concessão do regime aduaneiro especial dependerá de habilitação prévia
perante a Secretaria da Receita Federal, que expedirá as normas necessárias ao cumprimento do
disposto neste artigo.

Art. 18.  A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da
declaração originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade
administrativa.

Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de
admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.

Art. 19.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.189-48, de 26 de julho de 2001.

Art. 20.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE  1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
 INTRODUÇÃO

..........................................................................................................................................................

Art. 12. Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são objeto de lei
especial.

TÍTULO II
 DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Seção I
 Da Carteira de Trabalho e Previdência Social

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória para o exercício de
qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em caráter temporário, e para o
exercício por conta própria de atividade profissional remunerada.

* Redação dada pelo Decreto-lei nº 926, 10/10/1969.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, igualmente, a quem:
I - proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime de economia

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma família, indispensável à própria
subsistência, e exercido em condições de mútua dependência e colaboração;

II - em regime de economia familiar e sem empregado, explore área não excedente
do módulo rural ou de outro limite que venha a ser fixado, para cada região, pelo Ministério do
Trabalho e da Administração.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10/10/1969.
§ 2º A Carteira de Trabalho e Previdência Social e respectiva Ficha de Declaração

obedecerão aos modelos que o Ministério do Trabalho e da Administração adotar.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10/10/1969.
§ 3º Nas localidades onde não for emitida a Carteira de Trabalho e Previdência

Social poderá ser admitido, até 30 (trinta) dias, o exercício de emprego ou atividade remunerada
por quem não a possua, ficando a empresa obrigada a permitir o comparecimento do empregado
ao posto de emissão mais próximo.
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* § 3º com redação dada pela Lei nº 5.686, de 03/08/1971.
§ 4º Na hipótese do § 3º:
I - o empregador fornecerá ao empregado, no ato da admissão, documento do qual

constem a data da admissão, a natureza do trabalho, o salário e a forma de seu pagamento;
II - se o empregado ainda não possuir a carteira na data em que for dispensado, o

empregador lhe fornecerá atestado de que conste o histórico de relação empregatícia.
* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10

..........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
 DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS

Art. 626. Incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, ou àquelas
que exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de proteção ao
trabalho.

Parágrafo único. Os fiscais do Instituto Nacional de Previdência Social e das
entidades paraestatais em geral, dependentes do Ministério do Trabalho, serão competentes para
a fiscalização a que se refere o presente artigo, na forma das instruções que forem expedidas
pelo Ministro do Trabalho.

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das leis
de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos seguintes
casos:

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou
instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas a
instrução dos responsáveis;

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de
trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos.

Art. 628 - Salvo o disposto no art. 627, a toda verificação em que o agente da
inspeção concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de
responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração."

* Art. 628 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967."
§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do Trabalho",

cujo modelo será aprovado por portaria ministerial.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento,

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção
nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, com
os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de sua
identificação funcional.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
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§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento de
qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, ficando
passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, obrigatoriamente,
em caso de reincidência, inquérito administrativo.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, assim

como a apresentação de falsos relatórios, constitui falta grave, punível na forma do § 3º.
* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 629. O auto de infração será lavrado em duplicata, nos termos dos modelos e
instruções expedidos, sendo uma via entregue ao infrator, contra recibo, ou ao mesmo enviada,
dentro de 10 (dez) dias da lavratura, sob pena de responsabilidade, em registro postal, com
franquia e recibo de volta.

* Art. 629 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º O auto não terá o seu valor probante condicionado à assinatura do infrator ou de

testemunhas, e será lavrado no local da inspeção, salvo havendo motivo justificado que será
declarado no próprio auto, quando então deverá ser lavrado no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de responsabilidade.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º Lavrado o auto de infração, não poderá ele ser inutilizado, nem sustado o curso

do respectivo processo, devendo o agente da inspeção apresentá-lo à autoridade competente,
mesmo se incidir em erro.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 3º O infrator terá, para apresentar defesa, o prazo de 10 (dez) dias contados do

recebimento do auto.
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º O auto de infração será registrado com a indicação sumária de seus elementos

característicos, em livro próprio que deverá existir em cada órgão fiscalizador, de modo a
assegurar o controle do seu processamento.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 630. Nenhum agente da inspeção poderá exercer as atribuições do seu cargo sem
exibir a carteira de identidade fiscal, devidamente autenticada, fornecida pela autoridade
competente.

* Art. 630 com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 1º É proibida a outorga de identidade fiscal a quem não esteja autorizado, em razão

do cargo ou função, a exercer ou praticar, no âmbito da legislação trabalhista, atos de
fiscalização.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 2º A credencial a que se refere este artigo deverá ser devolvida para inutilização,

sob as penas da lei, em casos de provimento em outro cargo público, exoneração ou demissão,
bem como nos de licenciamento por prazo superior a 60 (sessenta) dias e de suspensão do
exercício do cargo.

* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 3º O agente da inspeção terá livre acesso a todas as dependências dos

estabelecimentos sujeitos ao regime da legislação trabalhista, sendo as empresas, por seus
dirigentes, ou prepostos, obrigadas a prestar-lhe os esclarecimentos necessários ao desempenho
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de suas atribuições legais e a exibir-lhe, quando exigidos, quaisquer documentos que digam
respeito ao fiel cumprimento das normas de proteção ao trabalho.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 4º Os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei, nos

locais de trabalho, somente se admitindo, por exceção, a critério da autoridade competente,
sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 5º No território do exercício de sua função, o agente da inspeção gozará de passe

livre nas empresas de transportes, públicas ou privadas, mediante a apresentação da carteira de
identidade fiscal.

* § 5º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 6º A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou

embaraço à fiscalização e justificará a lavratura do respectivo auto de infração, cominada a
multa de valor igual a meio (1/2) salário mínimo regional até 5 (cinco) vezes esse salário,
levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-
financeira do infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei.

* § 6º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
* Sobre o valor das multas, vide nota ao art. 47.
§ 7º Para o efeito do disposto no § 5º, a autoridade competente divulgará, em janeiro

e julho de cada ano, a relação dos agentes da inspeção titulares da carteira de identidade fiscal.
* § 7º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.
§ 8º As autoridades policiais, quando solicitadas, deverão prestar aos agentes da

inspeção a assistência de que necessitarem para o fiel cumprimento de suas atribuições legais.
* § 8º com redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28/02/1967.

Art. 631. Qualquer funcionário público federal, estadual ou municipal, ou
representante legal de associação sindical, poderá comunicar à autoridade competente do
Ministério do Trabalho as infrações que verificar.

Parágrafo único. De posse dessa comunicação, a autoridade competente procederá
desde logo às necessárias diligências, lavrando os autos de que haja mister.

Art. 632. Poderá o autuado requerer a audiência de testemunhas e as diligências que
lhe parecerem necessárias à elucidação do processo, cabendo, porém, à autoridade, julgar da
necessidade de tais provas.

*Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para
dispor sobre o trabalho a tempo parcial, a suspensão do
contrato de trabalho e o programa de qualificação
profissional, modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro de
1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, de 14 de abril de
1976, 6.494, de 7 de dezembro de 1977, 7.998, de 11 de
janeiro de 1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, de 21
de janeiro de 1998, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943):

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja
duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.
§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será
proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas
mesmas funções, tempo integral.
§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita
mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em
instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR)

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período de
doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito a
férias, na seguinte proporção:
I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas
horas, até vinte e cinco horas;
II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte horas,
até vinte e duas horas;
III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze horas,
até vinte horas;
IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até
quinze horas;
V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez
horas;
VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco
horas.
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Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que
tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo terá o seu
período de férias reduzido à metade." (NR)

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de
dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa de
qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração equivalente à
suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou acordo coletivo de
trabalho e aquiescência formal do empregado, observado o disposto no art. 471
desta Consolidação.
§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo
coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com
antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.
§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com o
disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis meses.
§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos
termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou acordo
coletivo.
§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou
programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios
voluntariamente concedidos pelo empregador.
§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de suspensão
contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao trabalho, o
empregador pagará ao empregado, além das parcelas indenizatórias previstas na
legislação em vigor, multa a ser estabelecida em convenção ou acordo coletivo,
sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o valor da última remuneração
mensal anterior à suspensão do contrato.
§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou programa
de qualificação profissional, ou o empregado permanecer trabalhando para o
empregador, ficará descaracterizada a suspensão, sujeitando o empregador ao
pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período,
às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor, bem como às sanções
previstas em convenção ou acordo coletivo.
§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante convenção
ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, desde que
o empregador arque com o ônus correspondente ao valor da bolsa de
qualificação profissional, no respectivo período." (NR)

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal,
objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao trabalho,
bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação mediante
Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no Regulamento da
Inspeção do Trabalho." (NR)
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Art. 2º. Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT
passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.59....................................................................................................................
................................................................................................................................

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou
convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado
pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não exceda, no
período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais de trabalho
previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas diárias.
................................................................................................................................

§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar horas
extras." (NR)

"Art.143..................................................................................................................
................................................................................................................................

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de
tempo parcial." (NR)

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que o
Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de preceito
legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade administrativa, a
lavratura de auto de infração.
....................................................................................................................." (NR)

"Art.643..................................................................................................................
................................................................................................................................

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações
entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de
Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR)

"Art. 652. ...............................................................................................................

a).............................................................................................................................
................................................................................................................................

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;
....................................................................................................................." (NR)

Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a
seguinte alteração:
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............................................................................................................................................................

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.164-40, de 27 de junho de 2001.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Dornelles
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

..........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

..........................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

Estelionato
Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio,

induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz pode aplicar a

pena conforme o disposto no art. 155, § 2º.
§ 2º Nas mesmas penas incorre quem:

Disposição de coisa alheia como própria
I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garantia coisa alheia como

própria;
Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garantia coisa própria inalienável,
gravada de ônus ou litigiosa, ou imóvel que prometeu vender a terceiro, mediante pagamento
em prestações, silenciando sobre qualquer dessas circunstâncias;
Defraudação de penhor

III - defrauda, mediante alienação não consentida pelo credor ou por outro modo, a
garantia pignoratícia, quando tem a posse do objeto empenhado;
Fraude na entrega de coisa

IV - defrauda substância, qualidade ou quantidade de coisa que deve entregar a
alguém;
Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o próprio corpo ou
a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou doença, com o intuito de haver indenização ou
valor de seguro;
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Fraude no pagamento por meio de cheque
VI - emite cheque, sem suficiente provisão de fundos em poder do sacado, ou lhe

frustra o pagamento.
§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de

entidade de direito público ou de instituto de economia popular, assistência social ou
beneficência.

Duplicata simulada
Art. 172. Emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não corresponda à mercadoria

vendida, em quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado.
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsificar ou adulterar a

escrituração do Livro de Registro de Duplicatas.
* Parágrafo único com redação determinada pela Lei nº 5.474, de 18 de julho de 1968.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................


